
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vàrginha, em 10 de março 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 108/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal para a fim de realizar melhorias nas seguintes estruturas localizadas 

na estrada de acesso à Flora: 

• extensão da ponte do Córrego São Francisco, ao lado da ilha, 

ponte do Carro Quebrado e ponte da Anta; e 

• manutenção em manilha entupida perto do açude da Paradinha. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem o intuito de atender à reivindicação dos 

moradores da área rural da região acima mencionada. A referida estrada possui 

intenso trânsito de veículos, vez que há naquela região muitas propriedades rurais, 

como fazendas, sítios e chácaras, além de ser estrada de acesso á Rodovia BR-381 

— Fernão Dias. 

Os munícipes relatam que as pontes daquela estrada rural necessitam 

urgentemente de extensão, pois são muito estreitas e perigosas, principalmente nas 

curvas, o que dificulta o trânsito e coloca em risco a vida de quem transita por lá. 

Além deste problema, os munícipes questionam o entupimento de uma 

manilha perto do açude da Paradinha, causando grandes transtornos aos 

moradores da localidade. 

Assim, considerando que medida reivindicada é de grande importância 

àquela comunidade, solicita especial atenção por parte da Administração Municipal, 

através da secretaria competente. 


